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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  QUE
AFASTAM  AS  DEMAIS  ALEGAÇÕES.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,
obscuridade, contradição e erro material porventura apontados.

- No presente caso, não merece acolhimento a súplica manejada,
uma  vez  que  objetiva  rediscutir  os  fundamentos  da  decisão  já
analisada neste caderno, percebendo-se, também, que a recorrente,
na verdade, encontra-se insatisfeita com um julgamento que lhe foi
desfavorável.

-  “EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MANDATOS.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE. Os  embargos
declaratórios  não  merecem  acolhimento  quando  não  configuradas
quaisquer  das hipóteses  previstas  no artigo 1.022,  do ncpc. Ausente
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada bem como
qualquer erro material  passível  de correção. Rediscussão da matéria.
Pretensão das partes embargantes de rediscutir matéria já apreciada.
Impossibilidade,  segundo  entendimento  do  STJ  e  desta  corte.
Prequestionamento. A decisão não está obrigada a enfrentar todos os
dispositivos  legais  tidos  por  violados  em  recurso,  bastando  que  a
questão seja discutida e decidida fundamentadamente.  Embargos de
declaração  desacolhidos.” (TJRS;  EDcl  0103343-46.2016.8.21.7000;
Santa Cruz do Sul; Décima Quinta Câmara Cível; Relª Desª Ana Beatriz
Iser; Julg. 04/05/2016; DJERS 12/05/2016).



VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.
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ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pela  Seguradora  Líder  dos
Consórcios DPVAT S.A em face do acórdão de fls. 188/191, que desproveu o apelo interposto pela
embargante,  mantendo  em  todos  os  termos  a  sentença  de  primeiro  grau,  condenando-a  ao
pagamento de seguro DPVAT à demandante, decorrente de invalidez permanente. 

Em suas razões,  de fls.  193/203,  alega a recorrente que o objetivo dos presentes
embargos é apenas o prequestionamento da matéria, com o fim de interpor recursos nos Tribunais
Superiores. 

Ademais,  ingressa  no  mérito  da  celeuma,  ao  asseverar  que  o  laudo  pericial  não
demonstra  o  percentual  da  lesão  e  o  grau  da  redução  funcional  sofridos  pela  autora,  sendo  a
sentença  contraditória,  ao  condenar  a  Seguradora  a  pagar  indenização,  em desrespeito  ao  que
determina a lei nº 6.194/74, em seu art. 3º, §1º, I. 

Ante o exposto, requer o acolhimento dos declaratórios, com efeitos infringentes. 

É o breve relatório. 

VOTO

De início, vislumbro que o presente recurso horizontal será apreciado sob a égide do
Novo Código de Processo Civil,  eis que a decisão ora atacada fora proferida quando a referida
norma já se encontrava vigente.

Cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do art. 1.022 do  Novel Código de
Ritos, os Embargos Declaratórios só são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que a irresignação em apreço não merece prosperar.

O que  se  depreende  dos  fundamentos  utilizados  na  insurgência  é  a  tentativa  de
rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 
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Ademais,  “o  juiz  não está obrigado a responder  todas as  alegações  das  partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.”.1

Posto  isso,  deve-se  concluir  pela  impropriedade  dos  argumentos  trazidos  pela
embargante, por não haver pontos contraditórios a serem corrigidos no acórdão impugnado.

A  título  meramente  argumentativo,  verifico  que  a  decisão  recorrida  apreciou
detidamente e de forma bastante clara as alegações da parte insurgente, conforme trechos do voto
que adiante seguem: 

“A tabela anexa a Lei nº 11.945/09, dispõe o percentual que deve ser
proporcional  ao grau da invalidez  permanente  constatado através  do
parecer oficial, para se chegar ao valor devido pela seguradora. 

Dito isto, considerando que o laudo de fls. 123/123-verso revela que o
autor  encontra-se  acometido  de  trauma de  crânio  leve  com lesão de
partes  moles,  que  lhe  acarreta  uma sequela  parcial  incompleta,  cujo
grau de incapacidade é de 10% (dez por cento) residual, bem como nos
termos da tabela anexa à Lei 11.945/2009, que serve de norte para a
fixação  da  indenização,  percebe-se  que  o  valor  estabelecido  pelo
magistrado de primeiro grau encontra-se correto, senão vejamos:
 
Consta  na  Tabela:  Lesões  de  órgãos  e  estruturas  crânio-faciais,
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando
com  prejuízos  funcionais  não  compensáveis,  de  ordem  autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra
espécie, desde que haja comprometimento da função vital: percentual da
perda: 100% (cem por cento).

Levando-se em conta que o laudo médico de fls. 123-verso informou que
o grau de incapacidade definitiva da vítima corresponde a 10% residual,
chega-se a seguinte equação:

- R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  X 10% = R$ 1.350,00 (mil
trezentos e cinquenta reais).

Havendo  informações  nos  autos  de  que  o  autor  recebeu
administrativamente a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos),  este deve ser descontado do montante da
condenação.

Desse modo, constato que o valor arbitrado na sentença recorrida de R$
1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos), encontra-se correto.”
(fls. 189/189 verso)

Nesta perspectiva, temos que a irresignação aclaratória apresentada pela embargante,
combatendo o entendimento adotado por esta Colenda Câmara, configura-se, repito, como tentativa
de rediscussão da matéria, o que não é permitido em sede de recurso horizontal. 

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
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Sobre o tema, vejamos os posicionamentos a seguir:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO
ACÓRDÃO  COMBATIDO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  REJEIÇÃO. -  Os
embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de
obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao reexame do
julgado  e  inexistindo  quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente,  impõe-se  a  sua  rejeição. -  Nem  mesmo  para  fins  de
prequestionamento  se  pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram repelidos pela fundamentação desenvolvida na decisão. (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  01286203320128152001,  4ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES FREDERICO MARTINHO
DA NOBREGA COUTINHO , j. em 30-07-2015) 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Inexistência. Rediscussão
da  matéria  já  confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento.  Rejeição  dos  aclaratórios.  -  Não  se  admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,  sem,
contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição do decisum, capaz de mudar o julgamento. - Ainda que
para fim de prequestionamento, deve estar presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”2

Outrossim, verifica-se que o prequestionamento explícito para fins de interposição de
futuros  recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  é
desnecessário,  pois  basta  que  a  matéria  aduzida  no  recurso  especial  tenha  sido  objeto  de
manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja essencial o pronunciamento específico sobre os
dispositivos legais correspondentes.

Vejamos o entendimento jurisprudencial pátrio: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MANDATOS.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE. Os  embargos
declaratórios  não  merecem  acolhimento  quando  não  configuradas
quaisquer  das  hipóteses  previstas  no artigo  1.022,  do  ncpc. Ausente
omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada bem como
qualquer erro material  passível  de  correção.  Rediscussão da matéria.
Pretensão das partes embargantes de rediscutir matéria já apreciada.
Impossibilidade,  segundo  entendimento  do  STJ  e  desta  corte.
Prequestionamento. A decisão não está obrigada a enfrentar todos os
dispositivos  legais  tidos  por  violados  em  recurso,  bastando  que  a
questão seja  discutida e  decidida  fundamentadamente.  Embargos  de

2 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO -
j. Em 20/05/2010.
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declaração  desacolhidos. (TJRS;  EDcl  0103343-46.2016.8.21.7000;
Santa Cruz do Sul; Décima Quinta Câmara Cível; Relª Desª Ana Beatriz
Iser; Julg. 04/05/2016; DJERS 12/05/2016).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  DESNECESSIDADE.
PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL  N.º  7.551/77  E  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 43/02. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. ANÁLISE
REFLEXA DA LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N.º 280 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos de declaração destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado, sendo certo
que é desnecessário o prequestionamento explícito a fim de viabilizar o
acesso a esta Corte Superior de Justiça, bastando que a matéria aduzida
no recurso especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal a
quo,  sem  que  seja  necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os
dispositivos legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil, é imprescindível o percuciente exame da Lei Estadual n.º
7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da Lei Complementar
Estadual n.º 43/02, norma que restringiu os direitos do beneficiário, o
que  é  inviável  na  via  especial,  a  teor  do  entendimento  sufragado na
Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental desprovido.3

Diante  do  exposto,  não  merece  acolhimento  a  súplica  manejada,  uma  vez  que
objetiva rediscutir os fundamentos da decisão já analisada neste caderno, percebendo-se, também,
que a recorrente, na verdade, encontra-se insatisfeita com um julgamento que lhe foi desfavorável. 

Posto  isso,  por  tudo  que  foi  exposto,  REJEITO os  presentes  embargos  de
declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto. Participaram
do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o
Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, e o Excelentíssimo Doutor Carlos Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 

3 AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de março de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/02
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